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cumprida a primeirâ pauta, o plojeto foi encalninhado à

de Transpofte, quc emitiu parecer favorável ao projeto de
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Referenre ao Projeto de Lei n." 4s7 201q. que -DISPOE SOBRI-
APLICACAO DE MULTA AS EMPRESAS CONCESSIONARIAS
DE TRANSPORTE PUBLICO QUE OPEREM SEUS VEICULOS
COM PLATAFORMA ELEVATÓRh DE EMBARQUE
DEFEITL OSA E DÁ OUTRAS PROVIDf\CIAS,'.

Autor: Deputado Faissal.
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Rerator (a): Deputado (d UJ-dr.^ À -lr)

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e rcgistrada pelâ Secretaria de Serr'iços Lcgislativos no

dia 08/05/2019, sendo colocada em segundâ pâuta no dia 0410312020, tendo sido cump da no dia
11103/2020 e, então, foi encaminhada para esta Comissão ín dia 1210312020, tendo a esta apofiada

no dia 13/03/2020, conforme âs fls. 02 e 25lverso.

Com efeito, submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei í." 49712019, de autoria do

Deputado Faissal, que dispõe sobre a aplicação de multa as empresas concessionáriâs de transporte

público que opereln seus veículos com platafoma elevatória de embarque defeituosa e dá outras

providências.

Justifi ca o Autor o segllilltcl

"Cuida-se de Lei que tem por obieli|o proibir a citculaÇão de veículos destinados

ao tlansporte públíco inletnunícipctl, explorudo sob a forma de conce:ssão, que

estejan con deÍeilo na plataÍotma de embarque

Visa tat tei, portanto, garanti Lt úcessibilidade dar pessoas que. de algu odo

neces:itam dessa mobilidode parc! vi1bilizar a utilização dos serriços de

Pelo exposío, solicilo o apoio dos nobres Parcs para dpl'oNaÇão da presente

,t* A"a.e e.ntOnlo t'.luggi, n." 06. Selor A CPA CEP: 78049-901 Cuiâbá MT.

Iei,-tendo sido
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Posterioúnente, foi apreselltado pclo Autor do presente Proicto dc Lei, o Substitutivo
I[tegral n." 01, no dia l6/09/2020, v]sanch aclequações legais, com a seguinte.justificativai

"O presente !;ubrlilulíro inle4rcll lem por obieth)o aprinorar o prcjeb dc lei
497/2019, no sentido de incotpolar disposiçíies da Portaria " 269 do In§tituk)
Nacional De Metrolo?ia, Qualidade e Tecnologia-INMETRO, que esíabelece que

lodos os wículos dcessí\,eis. de característicús rodoviárias, desli dllos ao

transporte coletito de passageircs, abrangidos peld Porlarid Inmetro n.o

152/20A9, fabricados a partir de 0l de julho de 2018, deleíão porsuir' como tntiu
de embarque e desembarque de Pessoas com cleÍciêncid ou nobilidade reduzida
plaíaíormas elewtórias |eiculorcs, dispositivo! e oulros eqüiPanentos atenotiros
à plaÍaíonna elerd!ória l)eicular, devidanente cerirtcodos Pot Ot*lnisno de

Certifcação de Produtos (OCP), estabelecido no País e acreditaílo pelo
hmelrc/Cgcte, com posíerior regislto .iunío ao Inmelro, e observôncia ao

dísposlo t1d Pofldtid Inmetro n-" 164/2015.

Cienies de que netn todos os reículos de lrdnsporte inletmunicipdl en circuldção
en Mato Gros.n Íoram Íabricctdos ctpó: a ddlct eslabelecída na cilada porldria e'

tanbém, que a própria pofiarid esÍabelece d ulilizdÇão de outros equipanenlos e

disposiÍiros para embarque e desembarqtte de P\soas cotn deitiência ou

mobilídade leduzicla, propuremos dlíeruções no 1610 legishllivo Paru não

penalízar quen pot w1luru esÍeja cumPtindo as nornas do INMETRO

Diante do exposto, consiclerunclo a i ryorliincia dc! matéria, solicitamos o apoío de

nossos Pares para a análise, aprovdção e rápida lqnilação da preseníe PtoPo.ça
legislaíiva."

Em seguida, os autos reencâminhados novamente a Comissão Mérito, a qual exarou

parecer de m&ito favorável à aprovação, nos temos do Substitutivo Integral n.' 01

Seguidame[te, os autos retomaram a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação no

dia 0911212020 (Í1s.33), para parecer quanto ao aspecto comtitucional, legal ejuridico.

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o aftigo 36 dâ

Constituição do Estado de Mato Grosso, e afiigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intcmo

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do PleÍário desta Câsa de Leis.

Av. AndÍé Antônio Maggi, n.'06, Setor A CPA-CEP:78049-901 . (IS)
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Confon,netessa1tadoa[teliomenteâproposição.@
01, r,isa clispot sobre a aplicação dc nrulta as onrpl'esas concessiulárias de trallsporte púrblico qLLe

opererr seus r,eicukrs conr platafor-nra clcvatória c1c crrbarquc dcfcituosa, nos scsurnt(s t(llnUs:

"Árt. 1" ônibus e micro-ônibus destínados do transporte intermunicípctl con\
plataÍo t1a ele\)atóia de embaftlue deÍeituosalcan prcibidos de circular.
§ 1" Esta Leí nào se aplica aos veículos:
I - que não possuan phttaíorma elevatória de eubqrque, ou,
1I - que esíejam sob as disposíções do att. 5'da Portaria INMETRO/MDIC n" 269,
de 02 dejunho de 201 5.

§ 2" Á proibição estabelecida no cdput cessd no momento eü que a platalorna
elevaíótkl de embatque íot devidameníe reparada.

Art. 2" O não campfimento do disposto nesta Lei i lplicd luLa no valor
equíralente a trinta Unídades Padúo Fiscal de Mato Grosso UPF/MT, por
descunprimenlo legal, sem prejuízo de denlt:tír penalidades cahívei:t, a serant

aplicadas aos infratores pela duloriddde adninislrulivd no ônbito de suu

aíribuiÇão.

Parágraío único Em caso de reíncidhcid do descunprimenlo legal, o t,ak»
pode i set aplicado em dobro.

AtL 3' Estd Lei efilra em úgor cento e oitenta dias após a ddta de sua püblicaÇão.

Preliminaflnenfe, como trata de questões el1linentemclltc administrativas, ellquadril-se ra
competência residual ou remanesceúle dos Estados, confonne prevé o artigo 25, isl", da

Constituição Federal de 19Eil, vcrái.r:

ÁrÍ.25. Os Estados otgdfiizan-se e regem-se pelas Consliluições e leis que

adolarem, obserrados os príncípios desld Constiíuição.

§ I" - Sao reservadas qos Eslados as co lpelências que não lhe: seja redadas Pot
esla Conslituição.

Nesse sentido, tem enteDdido o Supremo Tribunal Federal, conforme ementâs âbaixo:

A Lonpelência púrc orgdnizat serriços públicos de iníercste local é nunicipal,
efilrc os quais o de lransporte coletiw (...). O preceito da ConslíÍuição d apaense
que garunle o direito a "neia passdgem" aos estudantes, no! ltallsPorleli coleÍi)os
lunicipaís, avança sobre d conpetência legislatira locdl. A compllêlria aq!!

legislat d ptopósilo d(r presle
é dos Eslddos- embros. Não há int::anslilucionalidade no que toca ao beneJício,

concedido pala CofisliíuiÇão esladual, de "t)1eia pastagem" aos esluíldnles no§

t / dnspo r les c o le I iN o§ ín I e r n un ic i pa is.

[AD] 8,15, rel. nin. Etos Gtou, j. 22-l 1-2007, P, D.]E de 7-3-2

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SetoÍ A CPA CEP:78049-901 (1s)
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Os Estddoslnembrcs são cotüeíeníes Dara explo
de senicos de trunsporte intenlunidpg!-(...) A prcstação de !runsporte urbano,
consltbstdnciando serviço público de intercsse locdl, é 1atérit1 albergada pela
coupetêncía legislaíiva dos Municípios, não cahelldo aos Esíados- 1etl1btos dispor
a seu respeíÍo,

IADI 2.319, rc|. min. Eros Grau, j. 31-8-2005, P, DJ de l1-10-2005.J
= RE 549.549 AgR, rel. min. Ellen Gracie, j. 25-11-2008, 2'T, DJE de 19-12-
2008.

Pofianto, confome jurisprudência acima mencionada, os Estâdos detêm a competência
para legislar sobre transporte público intermunicipal, consubstanciando-se, tão somente, em matéria
atinente ao direito administrativo.

Ademais, conforme se infere da justificativa do projeto de Lei, este visa rcsguardar o
direito de acessibilidade aos deficientes e idosos, que nccessitem da plataforma para efetiva
utilização do transporte público intermunicipal, o que evidencia seu caráter de garantia dos direitos
constitucionais, notadamente, no que diz rcspeito à integração social das pessoas potadoras de

deficiência, tema este de competência comum dos entes federados e legislativa concorente entre a
União, os Estados e o Distrito Federal, nos temos dos adigos 23, inciso II e 24, inciso XIV, da

Constituição Federal, ueráis:

Afi. X. É competência comum dd llnião, dos Estado§, do Disttiío Federal e do:
Municípíos:
(...)
II - caidar da saúde e dssis!êt1cid Públicd, da proteção e qdrunlía d1s pessoa:;

t,,r t ü,1nru.' JP Í1,'lc ii nc ia.

Art. 24, Ct)nlpete à Lhião, ttos Estados e oo DislfiÍo Fecleral legi§ldr
concorrenIe enÍe sobre.
(....)

xtv - :

Nesse sentido, no âmbito de competência legislativa concorente, cabe aos estndos a

cornpetência suplementar, se[do que, a uflião limita-se a edição de normas gerais sobre o tema, ou
seja, a competênciâ da União sobre normas gerais, não obsta os estados em legislar
concorenterrente com a união, desde que atenda suas peculiaridades regionais ou prcencha lâcu[as
existentes em legislação federal, confome dispõc o artigo 24, §§ 1'e 2'da CF/88, vejarnos;

Árt. 21 (...)
(..)
§ l'No aimbito da legisldção
es íabelecer n ormas geratis,

concorrenle, a competência dd União linilar-se'á ct

lYile Lri " 13.8r1. Ltu 2t) l9)

Av. turdré ArÍônio Maggi, n." 06. SêlorA CPA CEP: 78049-901 Cuiab \4 r. (ls)
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§ 2' Á co lpelência dd União para legislcr sobre nortllas gerais não exclui cr

cornpetência suplenentat dos Esíodos. ll'itlc Lt:i ü'13.8:l tl()019)

Dentrc as nonras gqais sollrc o tcrna, podcmos citar a Lci n." l3.l46i'2015, que irstitui a

Lci Brasileira de hclusâo da Pessoa com DeÍiciência (Estatuto da Pcssoa com DçÍiciênoia), que, eln
no arligo 8" e inciso lV do a1ligo 9", estabelece como scndo dcvcr do Estado cnglobando os enles
1'ederativos i1obrigalo edade.le assegurâr à pessoa coln deficióncia. corr priolidacle, a elêtrvaçào
dos dircitos ali estabclccidos, disponibilizando pontos dc parada, estações e telminâis acessívcis dc
tr-ansporte oolctl\,o de passagclros c gaÍantia de segurança no elnbarque e no descrnbalquc, 4r.\i.!

Afl. B' É levq do Estado, da sociedctde e da fanília gg2gyg111yjgy;;911--9911
deficiêrrcio. con ptiotidade. a eíetiwÇão dos direitor reíerentes à \'idd, à sdúde, à
sexualiclade, à paternidade e à matarni.lade, à dlinentaÇão, à habitdÇão, à
educaÇão, à proissionalinÇão, ao trabdlho, à previdêncict social, à habilít«ção e

à reahilitaÇão, ao transporte, iJEg§!A!!!!!gig à culíurd, ao desporto, aa tú'isno,
ao lcrzeL à inÍornaÇão, à conunicctÇão, ao:t dr)dnços ciefilíicos e tecnolóqicos, à
digtlidade, ao rcspeito, à liberdade, à convi,rência Í1fii|í.!r ! contunitL;rio entr!
oulros decorrenlas da Conslituição Federal, da Convenção sobrc ot Direilos dd§
Pesso.ts co Defciêncid e seu Prolocolo Facultdli,o e das leis e de oulros nonús
que Saranldtn seu ben-esÍat pessoal, social e econômíco,

Att- 9'A pessod cotil clelciência tem direilo ít rcceber dlendimenlo ptiorilíítio,
sobretudo con afrnaliddde de:
(...)
1l/ - ilisponibilizítciío de po los de poraal«, eslicões e íetmindis rcetsh)eis le
úohsoofic colclit'o tle pl\sne?iros e u rttttlio le seeurin«t t, ?mbttuttL' ! no
desembaruue; (griíei e negritai)

De mais a mais, referidâ Lei 11" 13.146/2015, no aÍigo 460 e 48", assegura as pessoas com

deficiência, o direito ao transporte em igualdadc de oportulidade com as demais pessoas, o qual se

dará com prioridade e segurança nas situações de embarque c desembârque, a saber:

Att. 16- O direito ao ttanliporte e à nobilidade da pessoa con deliciêncid ou con
nobilidade reduzida será assegurado en igualdade de opo unidades com «s

dendis pessods, por meio de ídefiliJicaÇão e de eliminaÇão de to(lo§ os obsÍáculos e

bdrreiras ao seu acesso.

§ l" Para fins de acessibiliddde aos sefliços cle íransporte coletit'o terrestre
aquaviário e aéreo, en todas as jutisdições, considera -se cono integranles
desses seniÇos or wículos, os lermh.tis, as estaÇões, os pontot de paradt\ o

sistema víário e a prcsldÇão do serriço.

§ 2" São sujeilds cto cumpri knlo dcts disposiÇões desld Lei, senpru que houwr
interação co 1 a matéria nela reg crda, a outorga, a concessao, a Pe llissão, tt

NCCJR
o"rÜ

autorízoçiío, a reno|dção ou d habililaÇão de lhhas e de serv

Av. André Artônio Maggi, n." 06, Selor A CPA CEP: 78049-901 Cuiâbá - . (rs)
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§ 3" Pdru cobcaÇão do símbolo interncrciondl de dcesso nd r)eículos, d\ et]tpre\as
de íranspofle coleti'o de passageiros dependen da cefiilicaÇão de dLessihilidade
emitida pelo gdbt público responsáyel pela presÍctçdo do setNiço

AlL 18. Os wícÚlos de transpgltk lgk4iro teftestre. aquariório I aér(o, !!
instalacões. as estacões. os p9!ti9§ ! 9rE!!!!i!!!i! !J! !)p ãl\no País devenl let
acessíwis, deíor a a eqra lir o sea uso por todat as pessoas.

§ l" Os ,'eículos e os estruturas de que írata o ciput deste dfligo dewn dispor tle
tislena de comunicaÇão dcessíwl qúe dísponibilize ifiÍorfidções lobre lodot os
púnto\ do itin?rátio
§ 2" São assesuradas à pessoi cor» deíiciêncid ptiotilade e sesutu ci os
olocedimenlos ale embdroue e de lesefibaraue hos veículos le írmsporíe
colelivo. de acorlo corfi ats ,torrftas téchic(s.
§ 3'Pard colocoçõo do sínbolo íntemacional de acesso nos yeículo:, ds emp]'esat
de trdnsporíe coletiyo de passageiros dependen dd certilcação de ocesljibiliddde
enilida pelo gestot público rcspotlsá.',el pela prettação do setwço.

Dessa fonna, a propositura ao estabelecer multas para as concessiollárias e/ou
pemissionáriâs, âtua nesta linha de alinhar com a legislação Federal, restando pâtente à

competência legislativa suplementar para tratar da matéria, 11ão, have11do, em que se falar, em vício
de inconstitucionalidade fonnal (artigo 24, inciso XIV, §2, da CF/88).

Noutro giro, em relação à inconstitucionalidade subjetiva, que diz respeito à iniciativa de
Leis, a Cofftituição Federal, bem como a Constituição Estâdual, estâbelecem a reserva de iniciativa
a apenas algumas pessoas ou órgãos, para garantia da independência e harmonia entre os Poderes
CoNtituídos, quais sejam, os Poderes Executivo, Legislativo e Judicifuio.

Com efeito, nenhum dos Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), pode ilterferir nas
competências e atdbuiçôes de cada um, sob pena de violação ao princípio da separação dos
Poderes, insculpidos no artigo 2'dâ CRFBr e artigo 9" da CEIMT2.

Nesse scntido, o altigo 61" da Constituição Fedelal, estabelece as disposiçôes relativas cuja
competência é cle cornpetêr'rcia privativa do Chcfc do PodcÍ Exccutivo, quc, crn Íazão do prir,cipio
da simctria, deve ser observado l1o ârnbito estadual, seüdo expressamente previsto no artigo 39" da
Constifuição Estadual.

No caso ern apleço, clnbora rclâcionadas ao funciollalnento do ór'gão vinculaclo ao l'oder'
Exccutivo, cntcndcrros que a proposta LegislÂliva não sc arnolda cm ncnhurna hipótcsc cle

I Art. 2" São Podercs dâ Unlâo, independentes e hânnônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

'zA-rt.9" São Poderes do Estado, indep€ndentes, democráticos, hamônicos entre si e sujer
estabelecidos nesta Constituiçào e na Constiluição FederâI, o Lcgislativo, o [xcoulivo c o

Av. AndÍé Artônio Maggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 . (IS)
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iniciativa teser'vada clo Pocler Exccutivo, cis quc nào cria ou altcra a cstrlÍuÍe ou intcÍlilc nâ
atribulçào do Podcr Execlúivo, nem trata sohle regime juridico dr)s seNidores pirblicos.

Ade[rais, para conobolar col]1 esse entendimento, o Tribunal de Justiçâ do Estado cle Mato.
no julgamento da ADI 1009465-43.2017.8.11.0000, eDtendeu inexistir vir.:io de
inconstitucionalidade fonnal err Lei de conteúdo anhlogo, lz ../.Í!, a Lci n.'' (r.1ll/201(r, do
Munioipio dc Cuiâbá, que dispõe sobre a aplioaçlio de multa às empresas dc tlallspoftc colcti\rc.
explorado sob a Íbnna de colcessão, que estejalr coln dcfcito na platatbrma dc cmbarquc.

Eis o tcol do acoldãol

"ESTADO DE MATO GROSSO
TR]BUNAL DE JUST]ÇA
TR]BUNAL PLENO
DIRETIl DE INCONST|TUCIONALIDADE (95) N' t 009465-.13.20t 7.6. t t.0004
AUTOR: FED DAS EMP DE TR,4N3 ROD DE PÀSS DOS EST DE MT MS E RO
]NTERESS/|DO: MUNICIPIO DE CUIÁBÁ. CUIABA CAMAK4 ]I4I]NIC]PAL
EMENTA
AÇÃO D]RETÁ DE INCONSTITUC\ONÁLIDADE . LEI 6.]3II)U|6 CAM4M
MLINI( IPAL DE CL]IABA - LEI QUE DI\POE SOBRE ÁPLK AÇÀO DT A4LJLTA

,s EMpRLtÁs DE TMNSq)RTE coLETIvo URBANo
INCONST]TUCTONALIDADE FORMAT POR YíL:IO DE LN\CIAT]VA
IAOCORRENCIA YiCIO I,L4TENAL - IAU'ORR.NCII . ÁÇÀ)
IMPROCEDENTE,
Á Lei ü pughddd, de inicidlitia pathnlenlar, \iisd gardntir d acessibiliddde da:s

pessoas q1te, Íle (rlgum tfiodo, necessit.tn dessa nobiliddde para victbilizat a
utílizaÇão dos serviÇos de transporles.
Á gênese dd norma enco lra guarida com o texlo constiluciofial e fião se pode
afrrmar que sua regulamenlação se insere no ômbíto da competência e lusiw do
P oder Execu Í i)o Mu n ic ipal.

(^.1 t0ue1ó5-43 2ut-.8.u.0A0A, ÓRGÀO ESIECtAL CivEL. GUtutt4R
TEODORO BORGE§ Órgào Especiot Julgado en la'02,2019, PúblicÍklo noDJE
21/02/2019)

O Supremo Tribunal Federal, ro jr gamento do AgR. no Recurso Extraodinário
1.227.510, reconheceu a constitucionâlidâde de Lei, de autoda parlamentar, a qual garante o direito
de acessibilidade das pessoas ostomizadas êos sanitários localizados em poftos, aeroportos,
rodoviárias, postos de saúde e hospitais públicos, mediante a instalação de equipamentos adequados
para o seu uso, não iocolrendo em vicio de inciativâ:

Emenía: ÁGRÁVO INTERNO NO RECURSO EXTRIORDINANO.
CONST]TUCTONÁL, REPRESENTÁÇIO POR TNCONSTLTUC IONALI DÁ DE. LEI
5,76A/201] DO )\ILINICi?IO DO RN DE,]ANLIRO 1I],

,BILIDIDE A
LO('/18 I)E I]SO Ü)LITIYO ?ÁI?,1 P|:SSOIS OSTOMIZA PROTEÇÃO E

'1

Av. André Antônio Maggi. n."06, SetorA CPA - CEP| 78049-90l Cuiâbá .0s)



ESTADo DE Maro GRosso

ASSEMBLEtA LEGTSLATTVA Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Rêdação

GAR{NT|Á DÁS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPEClAlS, COMPETÉNCIA
COMUM DA UNI,4O, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDER4L E DOS
MUI\II'iPII)5, ÁRTIGO 2J, INCI5O II- DA CUN\TITUIÇÀO DA RLPÚBLII'Á-
PRECTDLNTES, L'i IO DI- I'II'UNYÁ A40 LUAFIbLRÁDO- ,lM õ'E-gI)-
rFM4 9I- DA BtrPIRCU\,\ÀO GFK4L. AL'ORDÀU REL UR,R]DU E \.1

EARfuÍONIl COM A JUNSPRUDÉNC]Á DO SUPREMO TNBUNAL FEDERIL.
AG RÁ VO ]NTERNO D ES P RO 14 DO,

(M 1227510 AgR, Relatot(d):_ LUIZ FUX, P neüa Tutnd, julgado et
20/12/2019. PROCESSO ELETRONICO DJe-029 DII/ULG l2-02-2020 PUBLIC
I3-02-2020)

Logo, entendemos que o prescnte PÍojeto de Lei, não incone em vicio de iniciativa,
estando em conformidade com a decisão âcima mencionâdâ, sendo, portanto, prerrogativâ do
Pârlâmento de deflagrar o processo legislativo, confonne dispõe o aÍtigo 61 da ConstituiÇão
Federal, se[ão vejamos:

Ar|61. A iniciatilja das leis conplefiefitdres e oldi ári.ls cdbe a quaklúer efiblo
ou Co issão da Cámara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Naciotldl, ao Prc:idente da Repúhlíca, oo Supremo Trihunal Federal, aot
Tríbunais Superiores, do Procurador-Ceral da República e aos ci(ladAos, ndíorma
e nos casos previslos nesla ConsíiíuiçAo,

Esse dispositivo, que, em râzão do princípio da simetria, deve ser observado no âmbito
estadual, e, âqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu ârtigo 39:

Art. 39 A inicialiva das leis cotnplementares e ordinárías cabe a qualquer nembro
ou Comissão da Assembleia Legislatiw, ao Go'rernador do Estado, ao Tribunal de
JustiÇÍt, à Proctradorid Geral de Justiça e aos cidadãos, nd .fornd e os casos
prev is I os nes la C ons I i tuiÇão.

Além disso, quanto à inconstitucionalidade material, verifica-se haver plena
compatibilidâde ente o conteúdo do ato nomativo e os princípios e regms estabelecidas pela ordem
jurídica constitucional.

Portanto, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

Av. 
^rdré 

Antônio Maggi. n." 06. Setor A CPA CEP: Cuiâbá NlI. (lS)



EsraDo DE Marô GRosso

AssEMBLETa LEGTsLATTvA Do EsÍADo DE Maro GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Dlretora

Núcleo CCJR

Comissáo de Con.lilLiçào, Ju)tiça e Redaçào

III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razõcs cxpostas, voto favorávcl à aprovâção do Projeto de Lei n.'49712019, de
autoria do Deputado Faissal, @

Sala das Comissões, em . Ja" li a"zozt.

lV - [-ichâ de Votâção

Proieto de Lei n." 497/2019 Parccet n." 43212021

Reunião da Colnissão enl a/ l /z'o>l
PÍcsidcntc: Dcputado f,r€,-. § -t5
Relator (â): Depurado (a) - ]r"<^ - . L,1

Voto Relator (a)

Pclas razões expostas. voto favorável à aprovação do Projeto de Lei 11." 497i2019, dc autoria do

Dellutado Iraissal, nos tcrmos do Substitutivo l[tegrâl n." 01.

Posição na Comissão V/// tdentificaçáo do (a) Dcputado (a)

Rela \
/,

Mêlfi6ros (at
1

Av. André Àntônio Maggi, n.'06, SetorA CPA - CEP:78049-901 Cuiabá MT.(lS)



ALMT
Assembleia Legislativa

FoLHA DE voraçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo HíBRrDo

voraçÃo

ASSEMBLEta LEGtstaflva Do EsraDo DE MaÍo GRosso

Secretaria Parlâmentâr da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

NCCJR

Reunião 23! Reunião ordináÍia Híbridâ
Data 30/ 1.1.12027 Horário 08h00min
Proposiçâo PROJEÍO DE LEI Ns 497 /2OLg "clsuhstituti\n lttagrul
Autor (a) Deputado Faissal

Membros Titulâres sim Não Abstenção Ausente

Oeputado Wilson Sentos - Presidente a ! ! !
Dêputado Dr. EUBênio - Vice- P reside nte x tr tr !
Deputado Oilmar Dâl Eosco tr tr tr !
Deputada Janaina Riva tr ! ! x
Oeputado Sebastião Rezende x ! ! tr

Membros Suplentês

Deputado câ os Avallone tr tr tr tr
Deputado Faissal ! ! tr tr
Deputado Eduardo Eotelho tr tr tr tr
Deputâdo Dêlêgedo Claudinei tr ! ! tr
Deputado Xuxu Dal Molin ! tr tr tr
Somâ Total 4 0 0 1

Resultado Finali Matóda rclatada pclo Dçputâdo WILSON SANTOS prcsenciâhnente corn

parecer FAVORAVEI,, nos teÍnos do substitutivo integral n.' 01. Votaram com o Relator os

Dcputados Dilmâr Dal Bosco, Dr. Eugênio e Scbastião Rezende por videoconfcÍência. Ausente
a Deputada Janaina Riva. Scndo a propositura aprovada com parccer FAVORAVDL, nos tcnnos
do substitutivo inte,{ral n.o 01.

\"h0*{'1^=6"^}eàô
Walcska Cardoso

ConsulloÍa Legislativa
Núcleô CCJR
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